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O presente projeto de lei, de autoria do nobrel Vereador

Osvaldo Sanches, visa instituir a "Semana de Combate ao 'Alcoolis-

mo, Tabagismo e outros tóxicos" na rede municipal de ensino,

centros de convivência, nos centros de juventude, nos centros

portivos, nos balneários e mini-balneários do Município de São

Paulo.

Ficará a critério do responsável pela equi pamento deter-

minar em seu calendário a instituição da referida semana.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em .2,6 de
mq‘
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